
a-/g uÍi
1-*

; Rccr;i o onroir.rÀr.-l
UO RNO DO ESTADO DO AMAZONAS

\\e\q .Os.

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 066118-02

o INSTITUT0 ne nRore çÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - rpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Targino e Soledâde Laboratório Glinico Ltda-ME (UCD - Unidade
Clínica Diagnóstico)

Ei\DEREÇo rARA coRREsporoôucr,l: Av. Cosme Ferreira, no 5.435, São José
Operário, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 1 4.945.228 I 0001 -69

Foxe: (92) 3304-9400

REGrsrRo No IPAAM: 1 012.2902

ArrvrDADE: Serviços de Análises Laboratoriais

INscRrÇÃo ESTADUAL:

Fu: (92) 98123-4112

PRocESso Ns: 2544.2017

LocALrzÂÇÃo DA ATTvTDADE: Av. Cosme Ferreira, no 5.435, São José Operário, nas
Coordenadas Geográficas P-01 ' 59057'0,00" W e O3o 4'27,90" S, Manaus-AM.

PorENCrÀLPoLUrDoR./DEcRADloon:Médio Ponrn:Pequeno

Puzo nr v.lr,roADE DEsrA LrcExçl: 02 Axos.

Atenção:
. Estâ licetrça é composts de 14 restrições e/ou cordições constantes no verso, cujo não

cumprimento/atendimeBto sujeitará a sua invalidação e/ou es penrlidades previstâs em normas.
. Estr licetrçâ trâo comprovr Dem substitui o documento de propriedrde, dc posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licençs d€ve permaneccr nâ locâlizáçro da atividsde c expostr de forma visível (frerte e verso).
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Flxelruor: Autorizar o funcionamento de um laboratório para prestação de serviços
de análises clínicas.

Av. Mario Ypiranga Montoiro, 3280 - Parque 10 dê Novêmbro
Fon6i (9212123ô721 I 2123-6731 I 2123-67fA
Manaus -AM - CEP: 6S.050-030
web: www.ipaam.am.govbr



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 066/18.02

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerlda num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, daLei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença esüi sendo concedida com base nas informações constantes no pnocesso

n'.2344.2017.
4. Toda e qualquer modificagão introduzida no projeto após a emissão da Licenga implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença" com ônus paÍa o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudanga de qualquer

um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento eúgido pela Legislação

Federal, Estadual e Municipal.
7. Os resultados das aniílises laboratoriais com registros analíticos de iesponsabilidades de

laboratório conveniado, não poderão ser transcritos, devendo ser apresentados aos clientes e
ao IPAAM os laudos originais.

8. Fica terminantemente . proibido o descaÍe de amostras residuais, efluentes líquidos não

neutralizados e/ou não hatados e/ou reagentes químicos em sistema de esgotamento
doméstico/sanitário, esgoto público e em sistema de drenagem de águas pluviais.

9. Fica determinado que os recipientes de produtos químicos/reagentes devem passaÍ'por
processo de descontâminação e inutilização antes do descarte final.

10. Manter atualizados os CertiÍicados de Calibraçito dos equipamentos.
'I l. Fica determinado que os recipientes de produtos reagentes, devem passar por processo de

descontaminação e inutilização antes do seu descarte.
12. Esta licença autoriza a amostragem dos paÍâmetros referentes a análises bioquímicas,

hematológicas, imunológicas, parasitológicas, urianálises e líquidos cavi&írios.

13. A coleta e o mnsporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento
devem ser efehrados por empresa licenciada para esta atividade.

14. Apresentar quando da solicitação da renovação da licença, os seguintes documentos,

atual izados :' a) Certificado de destinação final dos resíduos gerados pela atividade da empresa.

b) Documento eomprobatório de esgotamento sanitário.
c) Cadastro da Atividade (modelo IPAAM) atualizado. '


